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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.971, DE 2018 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Dispõe sobre a dedução, para efeito de apuração do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o lucro líquido, de gastos 
com educação de empregados. 
 

 
DESPACHO: 
EM RAZÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 23 DE MAIO DE 
2018, QUE TORNOU SEM EFEITO A DEVOLUÇÃO DAS 
PROPOSIÇÕES APRESENTADAS SEM A ESTIMATIVA DE IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO REFERIDA NO ART. 113 DO ATO 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT, 
DETERMINO A SEGUINTE DISTRIBUIÇÃO AO PL 9.971/18: 
APENSE-SE À(AO) PL-3362/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei permite, para fins de apuração do lucro real e da 

base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, a dedução de gastos 

com educação de empregados. 

Art. 2º O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa 

a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 13. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 3º Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da 

contribuição social sobre o lucro líquido, a pessoa jurídica poderá 

deduzir os gastos com educação de seus empregados, efetuados a 

estabelecimentos de ensino, relativamente ao ensino fundamental, 

ao ensino médio, à educação superior, compreendendo os cursos de 

graduação e de pós-graduação, e à educação profissional, 

compreendendo o ensino técnico e o tecnológico.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Para não perderem a batalha da competitividade na economia 

global, as empresas brasileiras, entre outras coisas, precisam de profissionais 

qualificados. Nesse sentido, o acesso ao conhecimento, parte fundamental do 

processo de formação do capital humano, torna-se uma condição básica para 

melhorar a produtividade no contexto organizacional. 

No Brasil, a despeito dos vultosos gastos públicos na área de 

Educação, há falta de mão de obra qualificada. Segundo o portal de notícias Época 

Negócios, um estudo recente da empresa de recrutamento e seleção Hays concluiu 

que a procura por profissionais especializados no País supera a oferta e que existe 

uma lacuna entre as competências requeridas pelas companhias e a qualificação 

dos trabalhadores. O documento, intitulado Hays Global Skills Index 2017, mostra 

tendências que afetam o mercado e lacunas entre as habilidades demandadas, com 

base em diversos indicadores, como flexibilidade do sistema de educação, 

participação da população economicamente ativa, políticas governamentais, 
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incompatibilidade de talentos e pressão salarial geral. 

Nesse cenário, é importante que sejam criadas medidas para 

incentivar as empresas a complementar a atuação estatal na formação de seus 

empregados. O presente Projeto pretende tornar possível essa cooperação entre os 

setores público e privado. Ao transformar-se em lei, ele permitirá que as pessoas 

jurídicas, para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, deduzam gastos com educação de seus empregados, 

incentivando o aumento de investimentos na formação de capital humano no Brasil, 

que é imprescindível ao desenvolvimento econômico do País. 

Pelo alcance social da matéria, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2018. 

Deputada RENATA ABREU 
PODEMOS / SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 

disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 

dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 

intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 

instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 

de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça 

contabilmente o encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 

jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 

constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 

empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 

comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 

corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 

declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 

recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 

responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a 

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º 

e 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 

tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 

Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 

1.730, de 17 de outubro de 1979. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html

